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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES  
Gabinete da Presidência 	~dar 

Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO NQ 22/93, DE 19 DE OUTUBRO DE 1993. 

te 

CONCEDE LICENÇA A VEREADORES PARA 

PARTICIPAREM DO 164 CONGRESSO ES-

TADUAL E 1Q APARTE ARTISITICO DOS 

VEREADORES DO RIO GRANDE DO SUL, 

EM TRAMANDAI, RS. 

A MESA DA CAMARA MUNICPAL DE VEREADORES DE BEN-

TO GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-

la Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno, e por deci-

são do Plenário, 

RESOLVE 

Conceder licença aos Vereadores EUGENIO RIZZAR-

DO, IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, MAURO ANTONIO VILLA, PAULO ROBER 

TO WUNSCH, para participarem do 164 Congresso Estadual e 1Q Apar 

te Artístico dos Vereadores do Rio Grande do Sul, promovido pe-

União dos Vereadores do rio Grande do Sul-UVERGS, a realizar-se 

nos dias 20, 21,22 e 23 de outubro de 1993, no Município de Tra 

mandaí,RS, atribuindo-lhes três diárias e meia, conforme tabela 

vigente. 

SALA DAS SESSÕES, aos dezenove dias do mês de ou 

tubro de rilil ovecento e noventa e três. 

Vereador E 	DO 	Vereador 	,LEOPOLDO CASTAGNETTI 

Vereador E 	6LSTOFOLI 	Vereador JUAR 	RUFFI 
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